INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE CADASTRO  PARA REGISTRO DE ESTABELECIMENTOS PRODUTORES E ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E IMPORTADORES QUE REVENDAM PRODUTOS A GRANEL
CAMPO 1 – Indicar com o número correspondente se é registro, renovação, alteração ou cancelamento de registro de estabelecimento;

CAMPO 2 (CARACTERIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO) – No caso de registro, não preencher o campo referente ao número de registro no MAPA, que é exclusivo da fiscalização;
CAMPO 3 e 4 (ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO e PARA CORRESPONDÊNCIA) – Todos os campos são de preenchimento obrigatório;

CAMPO 5   (ATUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO) – Deve ser preenchido observando as áreas de interesse. Os campos de códigos não são preenchidos;
CAMPO 6 (PRODUTOS E CAPACIDADE OPERACIONAL INSTALADA) – Descrição por tipo de produto, informando a capacidade operacional instalada para a produção de cada um, em toneladas, kilogramas, litros ou doses/mês;

CAMPO 7 (NATUREZA FÍSICA, ESPECIFICAÇÃO E MODO DE APLICAÇÃO DOS PRODUTOS) –  a) Natureza Física: sólido ou fluido; b) Modo de Aplicação: é a classificação quanto ao modo de aplicação dos produtos de acordo com art. 7º, Cap. II da IN MAPA 53 de 23/10/2013 que são: via solo, via foliar, via fertirrigação, via hidroponia e via semente; c) Especificação de Natureza Física: Excetuados os Substratos Para Plantas, as especificações de natureza física dos demais produtos deverão observar: 1. Para produtos sólidos - granulado e mistura granulada, mistura de grânulos, microgranulado, pó, farelado fino, farelado, farelado grosso, em pastilhas e sem especificação granulométrica e, 2. Para  produtos fluidos – solução verdadeira, suspensão homogênea e suspensão heterogênea;
CAMPO 8 (DESCRIÇÃO DA NATUREZA DAS ATIVIDADES) - CAMPO 6 (DESCRIÇÃO DA NATUREZA DAS ATIVIDADES) – Descrever a atividade principal e secundária da Empresa, informando se comércio e/ou importação de fertilizantes, corretivos, inoculantes ou biofertilizantes e em qual(ais) Categoria(s) e Atividade(s) funcionará, conforme a classificação requerida;
CAMPO 9 (CONTROLE DE QUALIDADE) – Refere-se ao controle de qualidade de matérias primas e produtos acabados (fabricados ou adquiridos no mercado interno ou externo): descrição, por unidade ou planta industrial ou por lote ou partida produto adquirido a granel no mercado interno ou externo (EC/EI), do controle de produção desde a recepção das matérias primas ou produtos acabados, armazenagem e identificação das mesmas até a elaboração e identificação do produto final, forma de amostragem, e freqüência de coleta de amostras ( matéria prima e/ou produto acabado) e os números das mesmas destinadas as análises; incluindo monitoramento dos teores de contaminantes, no que se refere aos agentes fitotoxicos, patogênicos ao homem, animais e plantas, assim como metais pesados tóxicos, pragas e ervas daninhas. (Art. 17 do anexo ao Decreto 4.954, Inciso III, Art. 5º, Seção II, Cap. I da IN MAPA  53 de 23/10/2013 e IN SDA  27 de 05/06/06). Manutenção – informar sobre o sistema de manutenção geral da fábrica e a freqüência da realização de procedimentos de manutenção e calibração dos equipamentos de produção e do laboratório (quando este for próprio). Prova de capacidade de controle de qualidade, aferida por meio de laboratório próprio ou de terceiros, sendo que:  
a) Se laboratório próprio, apresentar em documentação à parte, para fins de cadastramento: 

- Croqui de localização, identificando principais vias de acesso, pontos de referência e coordenadas geográficas; Planta baixa esquemática das instalações do laboratório em formato A4; Relação de equipamentos; Analises realizadas (descrição das analises e métodos utilizados conforme IN 28 de 31/07/07); Capacidade mensal do laboratório por analise; Certificado de Anotação de Função Técnica (AFT) expedida pelo CRQ ou de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) expedida pelo CREA; Comprovação de participação em programa interlaboratorial na área objeto do cadastro ou a comprovação de que tem implementado um sistema de qualidade laboratorial; Fluxograma operacional contendo descrição de todo o fluxo da amostra no laboratório, da recepção até a análise, com informações sobre o sistema de registros, seu monitoramento e arquivamento; Informar a periodicidade de manutenção e calibração dos equipamentos de laboratório; Listagem de funcionários especificando a qualificação técnica dos mesmos 
b) Se laboratório de terceiros, informar nº do cadastro do laboratório no MAPA e apresentar o contrato de prestação de serviços realizado com o mesmo.
CAMPO 10 (FREQUÊNCIA DE ANÁLISES REALIZADAS PELO CONTROLE DE QUALIDADE) – Informar nos campos próprios os tipos de elementos garantidos ou declarados dos produtos fabricados, comercializados ou importados, objetos de análise, indicando o número mínimo de determinações que serão realizadas por  mês para cada um.
CAMPO 11 (MATÉRIAS-PRIMAS UTILIZADAS – Somente para EP) - Refere-se àquelas utilizadas na fabricação ou elaboração dos produtos, devendo indicar a sua origem (localidade onde foi produzida/gerada) e procedência (fornecedor).
CAMPOS 12 e 13 (DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS) - Descrição completa das instalações e equipamentos que devem ser adequados aos produtos que pretende produzir, importar e comercializar, indicando pontos de referências para localização do imóvel (croqui de localização) e anexar o lay out das instalações;
CAMPOS 14 – (RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO ESTABELECIMENTO) – Refere-se à Identificação do profissional habilitado à prestação de assistência técnica e, se for o caso um substituto, devendo constar dos campos próprios, todas as informações pertinentes e cópias dos documentos exigidos no campo 17 deste formulário de cadastramento 1.
CAMPO 15 e 16 (MÉTODOS OU PROCESSOS DE PREPARAÇÃO DOS PRODUTOS  E FLUXOGRAMA DE PRODUÇÃO_ - (somente para Estabelecimentos Produtores (EP) - Descrever, detalhadamente, os métodos ou processos de produção desde a recepção das matérias-primas até o produto acabado, para cada tipo de produto e atividade desenvolvida pela empresa, anexando para cada uma o respectivo fluxograma de produção.
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS – Refere-se a todos os documentos que obrigatoriamente deverão ser anexados ao pedido:

	1. FORMULÁRIO CADASTRO DE ESTABELECIMENTO, devidamente preenchido.

	2. ANEXO I - DOCUMENTOS DO ESTABELECIMENTO – a)instrumento social do estabelecimento (primeiro Contrato Social ou ATA de constituição) e suas alterações contratuais, ou contrato consolidado registrado no órgão competente, no qual deve constar endereço e localização, sendo que no Objetivo Social a habilitação para funcionamento do estabelecimento; e no caso de filiais deve ser apresentada também a alteração contratual ou ATA com a sua criação; b) inscrições federal, estadual e municipal; c) licença ambiental ou autorização de funcionamento equivalente, conforme legislação estadual ou municipal; d) Certificado de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Classe.

	3. ANEXO II – Declaração de que todas as exigências legais relativas à identificação dos produtos embalados ou a granel (informações obrigatórias e facultativas e as proibições) são atendidas tanto na embalagem ou rotulagem como na nota fiscal e no material de propaganda (conforme modelo no site no MAPA).

	4. ANEXO III - DOCUMENTAÇÃO DO CONTROLE DE QUALIDADE - prova da capacidade de controle de qualidade através de laboratório próprio ou de terceiros.

	5. ANEXO IV - DOCUMENTAÇÃO DE PRODUÇÃO – cópias de contratos de industrialização, acondicionamento e armazenagem, se for o caso.

	6. ANEXO V - DOCUMENTAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO – Certificado de Anotação de Função Técnica (AFT) ou de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

	7. ANEXO VI - DOCUMENTAÇÃO DAS INSTALAÇÕES – a) Croqui de localização, indicando principais vias de acesso, pontos de referência e coordenadas geográficas; b) planta baixa esquemática das instalações de produção, em formato A4, contendo os locais para armazenagem de matérias-primas devidamente numerados e com a respectiva capacidade mássica ou volumétrica, o local para armazenagem dos produtos acabados, o local para varreduras, para produtos devolvidos, para embalagens, a localização dos equipamentos, bem como a localização do escritório, do almoxarifado, da unidade de manutenção, do vestiário, dos banheiros, do refeitório, dentre outros; c) planta baixa esquemática em formato A4, de cada unidade de processo


OBSERVAÇÕES:

· Trimestralmente as empresas importadoras, deverão enviar ao Ministério da Agricultura o Mapa Trimestral de Produção em duas vias. (uma será arquivada no Ministério e a outra, após protocolada, deverá permanecer na empresa para ser apresentada durante as operações de fiscalização).

· Os registros de estabelecimentos terão prazo de validade de cinco anos, podendo ser renovados por iguais períodos, devendo as renovações ser pleiteadas com antecedência de sessenta dias, sob pena de caducidade.

· Toda documentação deverá ser enviada em 2 vias (1 via ficará no órgão de fiscalização do MAPA e 1 via retornará à empresa devidamente recibada ou protocolada).

· A Fiscalização poderá solicitar o original do documento a ser apresentado se entender necessário e indispensável

AMPARO LEGAL:

<> Toda informação ou documentação anexada deverá atender a legislação abaixo discriminada:

1. LEI nº 6.894, de 15/12/1980;

2. DECRETO nº 4.954, de 14/01/2004;

3. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 53, de 23/07/2013;

4. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 13, de 24/03/2011;

5. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 5, de 23/02/2007, alterada pela IN nº 21/2008;

6. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 14, de 15/12/2004;

7. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 25, de 23/07/2009;

8. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 27, de 05/06/2006;

9. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 35, de 04/07/2006;

10. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 3, de 26/01/2015.
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